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EQUIPAMENTO); I

slsrEMA DE RoDfzlos 
I

GtRAToRtos 360 
|ROTATIVOS; I

CoNDESADOR coM I

BAIXO NIVEL DE RUÍDO; I

TrPo DE cÁs I

REFRIGERANTE: nt34; I

CAPCIDADE TOTAL I

MÍNIMA: 325 LlrRos; I

VoLTAGEM 220 VOLTS. 
IGARANTIA DO I

FABRICANTE: 12 (DOZÐ |

MESES COM I

AssrsrÊNclA TÉcNlcA I

PRESTADA NO ESTADO I

I oo cemÁ ou ATRAVÉs

I o, TELEFoNE osoo

I p¡Rl ncexoeplEnro
lcov ENVto sEM

I ou¡tsouen oNUS

I pnu ESTA

I ¡ovrrutsrn¡çÃo.

a

I

FREEZER HORIZONTAL

439 LITROS, DUAS

PORTAS - FREEZER

HORIZONTAL GRANDE

- ESPECIFICAÇÖES

MfNIMAS: FREEZER E

REFRIGERADOR

HORIZONTAL (DUPLA

AçÃO) 2 TAMPAS

BALANCEADAS COM

DOBRADIçAS

REFORçADAS.

GABINETE EXTERNO

COM PINTURA A Pó E

TNTERNO EM AçO

GATVANIZADO E

CANTOS

ARREDONDADOS;

PUXADORES

ERGONÔMICO;

POSSUIR DRENO

FRONTAL (DISPENSA O

DESLOCAMENTO DO

EQUIPAMENTO);

srsrEMA DE RoDfzlos
GIRATORIOS 360

ROTATIVOS;

CONDESADOR COM

BAIXO NÍVEL DE RUÍDO;

TIPO DE CAS

REFRIGERANTÉ: R134;

CAPCIDADE TOTAL

MfNIMA: 465 LITROS;

VOLTAGEM 220 VOLTS.

GARANTIA DO

FABRICANTE: 12 (DOZE)

MESES COM

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO

OO CENNÁ OU ATRAVÉS

TELEFONE OSOO

AGENDAMENTO
ENVIO SEM

ER

DE

PARA

coM

,?
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PREFEITURA MUNICIPAL D
ESTADO DO CEARA

E SAO GON DO

ESTAPARA
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FREEZER VERTICAL 23

LITROS, UMA PORTA -

FREEZER VERTICAL

UMA PORTA

ESPECIFICAç0ES

MfNIMAS:

CAPACIDADE MINIMA

DE 230 LITROS, NA COR

BRANCA, UMA PORTA,

VOLTAGEM 220 VOLTS,

EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA A+, COM

01 GAVETÃO, 04 CESTO

DESLIZANTES

TRAVAS

SEGURANç4,

COMPARTIMENTO

PARA CONGETAMENTO

RÁptoo, rnÊs Nfvets

DE TEMPERATURA, PÈS

AJUSTÁVEIS,

PAINÉL EXTERNO PARA

CONTROLE DE

TEMPERATURA

DIMENSOES

APROXIMADAS: 1,54 M

x 0,61M x 0,69 M.

GARANTIA DO

FABRICANTE: 12 (DOZE)

MESES COM

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO

DO CEARÁ OU ATRAVÉS

DE TELEFONE OSOO

PARA AGENDAMENTO

COM ENVIO SEM

QUAISQUER ONUS

PARA ESTA

coM
DE

01

132

6

GELADEIRA

REFRIGERADOR

GELADEIRA

REFRIGERADOR

PORTAS

ESPECIFIcAç0ES

MINIMAS: TIPO

DEGELO: FROST FREE;

QUANTIDADE DE

PORTAS: 2i

CAPACIDADE

ARMAZENAGEM DO

REFRIGERADOR:

2EoLITROS ou
SUPERIOR;

CAPACIDADE

ARMAZENAGEM DO

FREEZER:90 LITROS oU

SUPERIOR;

CAPACIDADE

ARMAZENAGEM TOTAL:

z

DE

SEN

DE VIDRO,

OU

3

370LlTROS

SUPERIOR;

PRATELEIRAS:

PRATELEIRAS
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BANDEJAS: 1 BANDEJA

DESLIZANTE;

CONTROLE DE

TEMPERATURA

EXTERNO: ELETRÔNICO;

PORTAOVOS:2X6
OVOS; GAVETAS: 1

GAVETA LEGUMES;

ILUMINAçÃO: LE,D;

FORMA DE GELO; PES:

REGULÁVEIS;

PUXADORES: 2'

FABRICADO EM METAL;

EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA: A;

TENSÃO: Z?OVi

GARANTIA DO

FABRICANTE: 12 (DOZE)

MESES COM

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO

DO CEARÁ OU ATRAVÉS

DE TELEFONE OSOO

PARA AGENDAMENTO

COM ENVIO SEM

QUAISQUER ONUS

PARA ESTA

72
2z

PRESSÃO - LAVADORA

ALTA PRESSÃO

ESPECIFIcAçÓES

Mfntvt¡s: PRESsÃo

MfNIMA (LIBRAS) 1740,

TAMANHO DA

MANGUEIRA3M,
POTÊNCIA

1600 WATTS, VAZÃO DE

Ácut 33 oL/H,

GATILHO COM TRAVA

DE SEGURANçA,

DESLIGAMENTO

AUTOMÄTICO,

PROTETOR TÉ,RMICO,

ENTRADA DE ACUN,

FILTRO DE ÁCU¡,

DIFUSOR DE ESPUMA,

CABEçOTE ALUMf NIO,

ALIMENTAçÃO 270

ALTALAVADORA

Flo,
DE

PORTA

ADAPTADOR

26

15

LIQUIDIFICADOR

INDUSTRIAL AçO INOX

- LIQUIDIFICADOR

INDUSTRIAL 08 LITROS

- ESPECIFICAçÕES

MfNIMAS: CAPCIDADE

DO COPO: 08 (OITO)

LITROS; ESTRUTURA

ROBUSTA

CONFECCIONADO EM

POTÊNCIA MINIMA DE

1000w, RoTAçÃo 3.500

INOXIDAVEL.
coM

AçO
MOTOR

27
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MONOBLOCO SEM

SOLDA, COM

SUPERFfCIE LISA, LIVRE

DE MICROFISSURAS E

INCLUSÖES,

FABRICADO EM AçO

INOX ESCOVADO, COM

ALçA, COM

ACABAMENTO

PERFEITO, ISENTO DE

CANTOS VIVOS OU

REBARBAS EM SUAS

ARESTAS, OU

QUAISQUER OUTROS

DEFEITOS PREJUDICIAIS

À sun urlllzAçAo,
FACTLMENTE rtuPÁv¡t-
e Reststerute À

coRRosÃo E AclDEz;

TAMPA DE BORRACHA

nróxtc¡ coM TRAVA

(PARA BOA VEDAçÃO

Revovfvel
ADrçÃo
INGREDIENTES;

POSSUIR CHAVE LIGA E

DESLIGA INDIVIDUAL;

VOLTAGEM: 220 V;

GARANTIA DO

FABRICANTE: 12 (DOZE)

MESES COM

ASSTSTÊNCIA rÉcrulc¡
PRESTADA NO ESTADO

Do cEARA ou nrR¡vÉs

DE TELEFONE OEOO

PARA AGENDAMENTO

COM ENVIO SEM

QUAISQUER ONUS

PARA ESTA

AO

SOBRE

coPo) EJUNTO

UMA TAMPA
PARA

DE

3

20ó

LIQUIDIFICADOR

TURBO, CAPACIDADE

DOCOPO2A3LITROS
- LIQUIDIFICADOR

DOMÉSTICO

ESPECIFIcAç0ES

MINIMAS:
CONFECCIONADO

TOTALMENTE EM

plAsrtco; No DE

VELOCIDADES: 121

FUNçÃO
AUTOLIMPEZA, PULSAR

E QUEBRA GELO;

lÂrr¡tuns EM Aço

INOX; GUARDA-FIO

COM ENCAIXE PARA

PLUGUE; COPO EM SAN

CRISTAL COM

CAPACIDADE MINIMA

PoTÊNCIA MINMA (W):

POSSUIR FILTRO;

LI

1,000;

DO coPO
3;

TOTAL
(LITROS):2
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PREFEITURA.DE
sÃ-o eoNçALo
DO AMARANTE
consrRultloo uMA NOVA HtsrÓRta

ESTADO DO CEARÁ
MUNICIPAL un sÄo coN ALO DO

E RESISTENTE,

DEVE ,EMPRESTAR'

ODOR, COR OU GOSTO

AO5 ALIMENTOS E NEM

CONTRIBUIR PARA A

nourteRlçÃo Dos
MESMOS, COM

ACABAMENTO

PERFEITO, ISENTO DE

CANTOS VIVOS OU

REBARBAS EM SUAS

ARESTAS, OU

QUAISQUER OUTRO5

DEFEITOS PREJUDICIAIS

À sut urlllzAçÃo.
GARANTIA DO

FABRICANTE: 12 (DOZÊ\

MESES COM

lsststÊuctn rÉcrutcn

PRESTADA NO ESTADO

oo ce¡nÁ ou ¡rRnvÉs
DE TELEFONE OEOO

PARA AGENDAMENTO

COM ENVIO SEM

QUAISQUER ONUS

PARA ESTA

z22.22 65

MESA DE REU

REDONDA - MESA DE

REUNIÃO REDONDA -

escect rtceçÖes
vlttttr¡Rs: DIAMETRo

DE NO MINIMO 11OCM

r pÉ pnlruel rv 'x'
CONFECCIONADO EM

MDP (1sMM)

REVESTIDO POR AMBAS

AS FACES POR UMA

FoLHA c¡lulÓslcR
DECORATIVA BANHADA

EM soiuçÃo
vrnvf xtc¡ FIxADA

nrRnvÉs DE uM

PROCESSO DE PRENSA

DE BAIXA PRESSÃO NA

coR CINZA coM
ACABAMENTO EM FITA

EM PVC

(POLIESTIRENO) coM
2MM ESPESSURA COM

BORDAS APARENTES

ENCABEçADAS NA COR

BRANCO. POSSUIR PË

CASTANHAS E PINOS

CHAPA #ZO COM

PoNTEtRA Recuúvel
TIPO OCTOGONAL EM

POLIESTIRENO
(piÁsrtco DE ALTo

IMPACTO)

POSSIBILITANDO A

pÉs

EM AçO

ULAG

TAMPO
DE

FIXADOS AO

¡rnnvÉs

coM
SAPATA

GIROFIX,

PONTEIRAS

TIPO ,U'
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PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTË
õomsrnulNoo u¡¡a Novn slsrÓRl¡

PREF'EITURA MUNICIPAL D
ESTADO DO CEARÁ

E SÃO GON DO

HOUVER DE

7Z12222052204

MESA PARA

COMPUTADOR,

MDF/MDP 15MM

MESA PARA

COMPUTADOR

rsrectrtcnç0es
vfrurMns: MEDINDo (A

XLXP)
T4OMMX9OOMMX6OOM

M coM vARhçÃo DE

+/- 5%. NA COR

CINZA. COM TAMPO E

coRPO MACIços

CONFECCIONADOS EM

vEmvf ¡ttcl FIXADA

rrR¡vÉs DE PRocESso

INDUSTRIAL DE PRENSA

DE BAIXA PRCSSÃO.

ACABAMENTO COM

FITA DE BORDA

COLADO POR CENTRO

DE USINAGEM PELO

SISTEMA HOTMELT NA

coR ClNzA. POSSUIR

pÉ rtxo ttPo 'H' coM
ESTRUTURA EM AçO

INDUSTRIAL COM

TRATAMENTO

ANTICORROSIVO

¡rRnvÉs DA

FosFoRlzAçÃo
rnoRcÂNtc¡ E

REVESTIMENTO PELO

srsTEMA ePÓxl-PÓ

CURADO EM ESTUFA

NA COR CINZA E ENTRE

ELAS ALMOFADA EM

MDP DE 15 MM NA

MESMA COR DO

PONTEIRAS OBLONGAS

COM SAPATAS

NIVELADORAS.

ACOMPANHADO DE

PORTA CPU COM

RODIZIOS COM TAMPO

EM MDP REVESTIDO

POR AMBAS AS FACES

POR UMA FOLHA

celut-óstc¡
DECORATIVA BANHADA

EM SOLUçÃO

venruf rutcl FIxADA

rrR¡vÉs DE uM

PROCESSO DE PRENSA

DE BAIXA PRESSÃO'

MEDINDO

98MM(A)X200(L)X370M
M(P)X1sMM(E) COM

ACABAMENTO. NA

s¡se' oevenÁ PossulR

¿ noofztos 2 coM
2 SEM

POSSUIRTAMPO;

1sMM
EM

MDP DE

REVESTIDO

co

þ/
Amarante

s
$
3
e

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO GON DO
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PARA

qq
6z520I1030410

PARA rscRtrÓRto

EsPEclFlcAç0ES
vf¡ttMts: MEDINDo (A

XLXP)
74oMMX1200MMX600
MM COM VARIAçÃO

DE +/- ïVo. NA COR

CINZA. COM TAMPO E

coRPO MACIços

CONFECCIONADOS EM

vçL¡tr¡lutcn FIXADA

lrRnvÉ,s DE PRocESso

INDUSTRIAL DE PRENSA

DE BAIXA PnrssÃo

ACABAMENTO COM

FITA DE BORDA

COLADO POR CENTRO

DE USINAGEM PELO

SISTEMA HOTMELT NA

COR CINZA, POSSUIR

GAVETEIRo nÉnro

COM 2 GAVETAS

MEDINDO(AXLXP)
20OMMX29OMMX375M
McoM coM vAilAçÃo
DE +l- 5ÿo'

ACABAMENTO EM FITA

ABS, POSSUIR

FECHADURA

ctfnoRtc¡ TlPo YALE

cOM CHAVES, BOTUÃO.

E LINGUETA; POSSUIR

PUXADORES TIPO ALçA

POLIETILENO DË

IMPACTO;

POSSUIR pÉ rlxo ttpo
,H' COM ESTRUTURA

EM AçO INDUSTRIAL

COM TRATAMENTO

ANTICORROSIVO

ATRAVÉS DA

FosFoRlzAçÃo
tnoRcÂtttc¡ E

REVESTIMEI.ITO PELO

srsrEMA EpÓxt-pÓ

CURADO EM ESTUFA

NA COR CINZA E ENTRE

ELAS ALMOFADA EM

MDP DE 15 MM NA

MESMA COR DO

TAMPO; POSSUIR

PONTEIRAS OBLONGAS

COM SAPATAS

EM

ALTO

PARA

MESA
MESA

ESCRlTÓRIO

15MM
EM

MDP DE

REVESTIDO

31

31320
o

1501002510

EM POLIPROPILENO

INJETAVEL QUADRADA

- ESPECIFICAçÖES

MINIMAS: EMPILHAVEL

DE 04 LUGARES

MESA MESA

32
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PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DO CEARÁ

DE SAO GON ALO DO AMARANTE

VIRGEM, TENDO, DESSA

FORMA, GARANTIA DE

QUALIDADE DO

MATERIAL; PRODUTO

ADITIVADO COM ANTI-

UV, OU SEJA,

RESISTENTE AOS RAIOS

SOLARES E DE FACIL

MA

LI

MA 100%

50

50

MESA INFANTIL,

PLASTICA EM

POLIPROPILENO,

QUADRADA - MESA

PLÁSTICAS

QUADRADAS INFANTIL

ESPECIFIcAÇ0ES

MINIMAS: EMPILHÁVEL;

ESTRUTURA 1OO% EM

POLIPROPILENO COM

TRATAMENTO ANTI-UV.

MONOBLOCO COM 04

(QUATRO) PÉS.

DIMENSOES

APROXIMADAS CM

(COMPRIMENTO X

LARGURA X ALTURA):

53X44X45, ESPESSURA

MINIMA DE 3MM;

CORES

o?
10z0t5

3015

PLASTICO 1MX1,2OM -

ESPECIFICAçöES

MfNIMAS: MEDINDO

100 cM X 120 cM X 15

CM, CAPACIDADE

DINÂMICA 12OO KG

CAPACIDADE ESTÁTICA

3OOO KG. MATERIAL EM

POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE OU

PLASTICO

PALLET

PROP

PALLET

1MX1,20M,

34

274z2222 103

QUADRO BRANCO

ESCOLAR - QUADRO

BRANCO ESCOLAR

ESPECIFIcAçÖES

MÍNIMAS: COM

SUPORTE PARA

APAGADOR E PINCEIS

EM LAMINADO

MELAMINIO. COM

MOLDURA DE

ALUMINIO ANODIZADO

FOSCO NATURAL,

DIMENSOES MINIMAS

DE X1

35

314

1510

VENTILADOR

COLUNA TURBO

ESPECIFIcAç0ES

BASE REDONDO, 3

VELOCIDADES.

MODELO: COLUNA

COM ALTURA MÍNIMA

DE

MÁXI1 5CM

DESIGN

COM PÉ
MfNIMAS:
MODERNO,

36
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PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
õ¡¡srnu¡Ñoo uMA NovA HlsTóRlA

q5\

A
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÄO GON DO

=\\)\)
\J
Ý

è

clo
vete A no

CE Fone/Fax: 3315-4100 -(8s)

62,670'000 - São

Prefeitura MuniciPal de São

do Amarante -

135CM; COR:

OSCILANTE PARA

DIREITA E ESQUERDA;

GRADES EM PLÁSTICO

NA COR PRETA E

REMOVÍVEL, COM

PROTETOR TÉRMICO,

POSSUIR 6 HÉLICES

FINA EM

POLIPROPILENO;

POSSUIR MOTOR COM

ROLAMENTO E

POTÊ,NCIA MÍNIMA DE

135 W; SELO PROCEL A

NAs rRÊs oPçÖEs DE

VELOCIDADES;

GARANTIA DO

FABRICANTE: 12 (DOZE)

MESES COM

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO

DO CEARA OU ATRAVES

DE TELEFONE OEOO

PARA AGENDAMENTO

COM ENVIO SEM

QUAISQUER ONUS

PARA ESTA

PRETO,

3
306

PAREDE TIPO TUFÃO 60

Cl/'l ESPECIFICAçÓES

MfNIMAS: DIMENSÃO

MÍNIMA DA GRADE: 60

CM, TIPO: TUFÃO,

DESIGN MODERNO, 3

VELOCIDADES,

MODELO: PAREDE' COR:

PRETO, OSCILANTE

PARA DIREITA E

ESQUERDA. GRANDES

EM AçO TRATADO

PINTADAS NA COR

PRETA E REMOVÍVEL,

COM 3 HÉLICE FINA EM

POLIPROPILENO,

OSCILANTE E COM

REGULAGEM DE

rNcLlNAçÃo. POSSUIR

PorÊNclA MfNIMA DE

220 W; SELO PROCEL A

NAS TRÊS OPçOES DE

VELOCIDADES;

ROTAçÃO MÍNIMA

13OORPM. GARANTIA

DO FABRICANTE: 12

(DOZE) MESES - COM

ASSISTÊNCIA TËCNICA

PRESTADA NO ESTADO

DO CEARÄ OU ATRAVES

DE TELEFONE OSOO

PARA AGENDAMENTO

COM ENVIO SEM

QUAISQUER ONUS

PARA ESTA

DEVENTILADOR

coM
E

MOTOR
ROLAMENTO

17
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PREFEITUR,A DE

sAô ooñçÄto
DO AMARANTE
co¡¡srRut¡lob uMA NovA HlsrÓRlA

gE

ESTADO uo cn¡.nÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo coN ALO DO AMARANTE

4461032z1538

RODlZlo, coM APOIO

DE BRAçO, GIRATORIA,

ESTOFADA . CADEIRA

PRESIDENTE

ESPECIFICAçOES

vf rult¡¡s: ¡to tr¡f rutl¡o
DO TIPO B, COM

BRAços nEcuúvels,
CONFORME ABNT NBR

13962/06, coM, NO

vfmvo, ESPALDAR

vÉoto. AJUsrEs

¡¡fntvos PARA os
MOVIMENTOS

INDEPENDENTES PARA

ALTURA DO ASSENTO,

Roofzlos DE DUPLo

GIRO, GIRO DE 360

GRAUS DO

ASS ENTO/ENCOSTO,

ALTURA DOS BRAÇOS,

ALTURA DO ENCOSTO,

rNcLrNAçÃo Do
ENCOSTO, ENCOSTO:

ENCOSTO

ESTRUTURADO EM

QUADRO DE AçO

CARBONO TUBULAR DE

22,22 MM DE

orÂvrno EXTERNo

COM PAREDE Ii¡fruIUN

DE 1,20 MM REVESTIDO

coM TELA rlrxfvel À

BAsE DE PollÉsren ou
OUTRO MATERIAL DE

DESEMPENHO SIMILAR,

FACILITANDO A

PERSPIRAçÃO E NÃO

PROMOVENDO

PoNTOS DE PRESSÃO,

SENDO A TELA DE

EXCELENTES

INTERLIGAçÃO DOS

TUBOS A PARTIR DE

CHAPA DE AçO

CARBONO COM

ESPESSURA DE 6,0 MM

E ALTURA DE 32 MM. O

ENCOSTO POSSUI UMA

CHAPA DE AçO

CARBONO DE

ESPESSURA tr¡f ult'¡R Oe

3,0 MM E ALTURA

vfut¡¡n oe 52 MM,

PERFAZENDO O

ENCOSTO NO SENTIDO

PoRçÃo PnÓxtve oo
PARA

NATRANSVERSAL,

TIPO

coM
CADEIRA

PRESIDENTE,

E

ESTE

RrstltÊt'¡ctn
n¡ststÊruct¡.

EM SUA

INFERIOR

UM
DE

QUADRO

PoRçÃO
APRESENTA

ELEMENTO

.533.6s610001-19 -
a vete rto I
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R
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PREFEITU.RA. DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
ðonitnut¡uoo uMA NovA HtsróRt¡

PREFEITURA MUNICIPAL D
ESTADO DO CEARÁ

E SÄO GON DO

DE ENCOSTO DO

MECANISMO. TAL

CHAPA POSSUI DOIS

onrrfctos un RectÃo

ACOPLAMENTO DO

EXTENSOR E DO

ACABAMENTO DA

rrxrçÃo Do ENcosro
E POSSUI DOIS PARES

DE ontrfctos NAS

EXTREMIDADES,

DISTANTES

VERTICALMENTE 40

MM ENTRE CENTROS,

Rlnn rtxeçÃo, eon

MEIO DE PARAFUSOS,

AO QUADRO

ESTRUTURAL EM AçO

TUBULAR DO

ENCOSTO. TODOS OS

ELEMENTOS

supeRrfct¡ PoR MElo

DE ptuuRn n PÓ,

¡rR¡vÉs
PROCËSSO

DEPoslçÃo
etetnostÁttcn,
PASSANDO

PROCESSOS

DESENGRAXE,

TRATAMENTO

FERRUGINOSO

¡rRtvÉs
PROCESSO

NANOCERAMIC OU

SIMILAR, MENOS

AGRESSIVO AO MEIO

AMBIENTE E,

POSTERIOR

eoltventznçÃo EM

ESTUFA A ZZO OC. O

ENCOSTO POSSUI RAIO

DE CURVATURA EM

DOIS SENTIDOS,

TRANSVERSAL E

VERTICAL, DE MODO A

PROVER

ncovoonçÃo elnR n

REGIÃO LOMBAR DO

usuÁRto, AsPEcros

DIMENSIONAIS DO

ENCOSTO: LARGURA

(nrentçÃo coNFoRME

PROPOSTO PELA ABNT

NBR 13962/06): ENTRE

420 E 440 MM

EXTENSÃO VERTICAL:

490470

DO EXTENSOR

TRATAMENTO

DO

DE

ANTI

DO

DISTANTES

ENTRE

PARA

CENTRAL,

110 MM

CENTROS.

PELOS

DE

ve'rÁucos
coti¡pÖE¡¿
CONJUNTO

ENCOSTO

QUE
o

DE

RECEBEM

DE

^^,ff"_
nol 62.670-000 - s o

Pref'eitura MuniciPal de São Conçalo clo A
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PREFEITURA MUNICIP AL DE
ESTADO DO CEARÁ

SÃO GON DO

ASSENTO:

ESTRUTURADO EM

CHASSI DE

POLIPROPILENO

INJETADO COM ALETAS

DE REFORçOS

ESTRUTURAIS OU EM

COMPENSADO

MULTILAMINADO

ANATÔMICO DE

ESPESSURA MfNIMA DE

12 MM, ESTOFAMENTO

EM ESPUMA FLEXÍVEL

DE POLIURETANO

INJETADA MOLDADA

COM MESMAS

CARACTERfSTICAS

FÍSICAS E DE

DESEMPENHO

ESPECIFICADAS PARA O

ENCOSTO, DOTADO DE

CARENAGEM DE

CONTRA CAPA PARA O

ASSENTO INJETADA EM

POLIPROPILENO QUE

PROTEJA TODO O

CONTRA ASSENTO E

BORDOS. FlxAçÃo DOS

ELEMENTOS AO CHASSI

DE ASSENTO ATRAVÉS

DE PARAFUSOS E

PORCAS GARRAS COM

ROSCA MÉTRICA. NÃO

SERA TOLERADO O USO

DE PERFIL DE BORDOS

DE PVC PARA

ACABAMENTO E OU

FXAçÃO DA CONTRA

CAPA DE ASSENTO'

ASPECTOS

DIMENSIONAIS E DE

FUNCIONALIDADES DO

ASSENTO: LARGURA E

PROFUNDIDADE DE

SUPERFÍCIE ENTRE 460

E 470 MM, AJUSTE DE

ALTURA DO ASSENTO

COM CURSO MINIMO

VERTICAL DE 1OO MM,

SENDO A ALTURA

MINIMA NÃO MENOR

DO QUE 4OO MM, MAS

NÃO MAIOR DO QUE

42OMMEAALTURA
MÁXIMA NAO MENOR

DO QUE 5OO MM MAS

NÃO MAIOR DO QUE

520 MM, SENDO A

MEDIçÃO REALIZADA

CONFORME PROPOSTO

PELA ABNT NBR

13962/06.
REVESTIMENTO . DO

ASSENTO EM TECIDO

TIPO CREPE EM COR

PRETO DE ACORDO
DOcoM

sJ
èJJe

Rua lvete no

PJ no

62.670-000 -
237-0 E-mail:Prefeitura

- Site:

07.533.656/0001 -19 - pr
@



PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DO CEARÁ

DE SÃO GON DO

FABRICANTE,

MECANISMO:

MECANISMO

OPERACIONAL DO TIPO

CONTATO

PERMANENTE QUE

POSSIBILITE, NO

MÍNIMO, AJUSTE DE

ALTURA DO ASSENTO,

AJUSTE DE ALTURA DO

ENCOSTO E AJUSTE DE

rNcLrNAçÃO DO

ENCOSTO, DE MANEIRA

INDEPENDENTE ENTRE

SI. PLATAFORMA DO

ASSENTO COM, NO

MINIMO, OFERTA DE

FURAçÃO MAIS

ESPAÇADA CONFORME

PADRÃO NACIONAL

(160 x 200 MM),

PLATAFORMAS COM

FURAçÁO UNIVERSAL

SERÃO ACEITAS,

PORÉM NÃO SERÃO

ACEITAS PLATAFORMAS

COM FURAçÃO MENOS

ESPAçADAS (APENAS

125 X 12s M). TAL

PLATAFORMA DEVE SER

EXECUTADA EM CHAPA

DE AçO CARBONO

ESTAMPADA COM

ESPESSURA MINIMA DE

2,65 MM E FUNDIDA

ELETROFUSÃO.

SUPORTE DO ENCOSTO

DO MECANISMO

PROPORCIONE O

CONTATO

PERMANENTE QUANDO

O MESMO ESTIVER

DESTRAVADO. O

MECANISMO DEVE SER

DO TIPO MONOBLOCO,

OU SEJA, A PORçÃO

DO ENCOSTO DEVE

ESTAR UNIDA

PERMANENTEMENTE E

NÃO DE MODO A

DESACOPLÁ-LA DO

ASSENTO. O USUARIO

DEVE SER CAPAZ DE

TRAVAR O ENCOSTO

DO CURSO ANGULAR

DE INCLINAçÃO DE 25

GRAUS

DEMAIS

ATRAVÉS

DO TIPO

OU

AOS

ELEMENTOS

DE SOLDA

MIG/MAG

coM
RETORNO

QUE

ARTICULADO

MOLA DE

AUTOMÁTICO

EM

POStçÃo

QUALQUER

AO LONGO

(MfNlMo),
DO

Prefcitura MuniciPal de Gonçalo ua lvete A no 
.120 62.670-000 -

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 331s-4100
ooî^urun"-
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MECANISMO

EXECUTADO EM CHAPA

DE AçO ESTAMPADA

COM ESPESSURA

tr¡l¡ltvn oe 3 MM. TAL

SUPORTE DO ENCOSTO

orvenÁ
OBRIGATORIAMENTE

SER PROVIDO DE

CARENAGEM PlÁsttcn
DE PROTEÇÃO

ACABAMENTO

INJETADA

POLIPROPILENO,
ponÉv uÃo

DETALHAMENTO

ENCOSTO E CONTRA

ENCOSTO, ELEMENTOS

uerÁucos Do

MECANISMO

cousrRufoos EM

CHAPA DE AÇO E/OU

EXPOSTOS DEVEM

APRESENTAR

TRATAMENTO DE

supeRrfctE PoR MElo

DE PINTURA

ererRosrÁrtcn À PÓ,

POSTERIOR CURA

eouur'ntznçÃo
ESTUFA, BRAçOS

REcULÁvEts: coM
CORPO EXECUTADO EM

CHAPA DE AçO COM

VINCO ESTRUTURAL DE

REFoRço ¡¡EcÂrulco r
LARGURA vl¡tttu¡ oe

60 MM coM
CARENAGEM INJETADA

EM POLIPROPILENO

PARA PROTEçÃO E

ACABAMENTO E

aOTÃO LATERAL DE

ACIONAMENTO PARA

O AJUSTE VERTICAL

COM RETORNO

nurouÁrtco PoR

MOLA. APOIO

SUPERIOR INJETADO

EM POLIPROPILENO DE

ALTO DESEMPENHO

COM BORDAS

ARREDONDADAS,

PROPORCIONANDO

rÁ
PRA

DO

DO

CONTRA

ocos,

SU

TRATAMENTO

FERRUGINOSO E

E

EM

ENCOSTO DO

órruo

E

EM

SER

PARA

DO

coM
ANTI

CORRUGADA
(SANFONADA),

PRESERVAR

SEGURANçA

usuARto
ELEMENTOS

COFORME

ESPECIFICADO

QUANDO

FATOR DE

PREFE ITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CEARÁ

sÃo coN DO AMARANTE

ì5J
€

lrf
dá Amarante I{ua Ivete A 120-c

Prefeitura MuniciPal ão Gonçalo
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON ALO DO

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do
lcântara, no 20-

do Amarante - CE lìone/Fax: (85) 33 I 5-4 too -

(\
\),\)
\
S)\)JJ

ê

P

USUÁRIO, COM SEUS

BORDOS

ARREDONDADOS.

ASPECTOS

DIMENSIONAIS E DE

FUNCIONALIDADE DOS

BRAçO (Mf NIMA): 80

MM, COMPRIMENTO

INTERNA ENTRE OS

APOIA BRAçOS ENTRE

460 E 490 MM E

ALTURA DOS APOIA

BRAÇOS EM RELAçÃO

AO ASSENTO: ENTRE

190 E 260 MM, SENDO

O CURSO MfNIMO DE

AJUSTE VERTICAL DE 60

MM E, NO MÍNIMO, 5

ESTÁGIOS DE PARADA.

ALTURA E GIRO DE 3600

DO ASSENTO À GÁS,

coM CLASSIFIcAçÃo

DE QUALIDADE E

SEGURANÇA MINIMAS

CONFORME CLASSE 3

OU 4 DA NORMA DIN

4550. BASE clNco
PATAS:

CONFECCIONADA EM

AçO TUBULAR DE

SEçÃO RETANGULAR

OU SEMI OBLONGA

CUJAS DIMENSOES DO

PERFIL TUBULAR SEJAM,

NO MÍNIN4O, DE 20 X

35 x 1,35 MM,

SOLDADAS POR

ELETROFUSÃO E COM

REFORçO EM METAL

INERT GAS EM DOIS

¡r.tÉts CENTRAIS

ESTAMPADOS QUE

FORMAM O CÔNICO

DE ALOJAMENTO DO

PISTÃO. NÃO SERÁ

ADMITIDO O USO DE

BUCHA PLÁSfICA OU

PARA FACILITAR

EVENTUAIS

MANUTENçOES, O

¡¡esvo oevrnÁ sçR

FIXO ATRAVÉS DE ANEL

METÁLICO. TAL BASE

DEVERÁ POSSUIR RAIO

DA PATA MINIMO DE

AOCONFORTO

250

DO

BRAçO
DISTÂNCIA

FIXAçÃO
RODlZlo,

MM E PROJ

BRAÇOS:

DO APOIA
APOIA

LARGURA

APOIA
(MfNlMo)
RECUO

ENTRE 120 E

150 MM,

COLUNA

AJUSTE DE
COLUNA:

PARA

SOLDA PARA

DO PINO DO

prefeituramun icipal@Pmsga'com.br -
fÌo .533.656/0001-19 - 06. 7-0 E-mail: pr

@
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350 Mlý, coM clNco
PONTOS DE APOIO NO

MlNtMo. RoDfzlos: DE

DUPLO GIRO DO TIPO
,H", COM BANDA DE

RODAGEM EM NYLON E

DIMENSIONAIS

CONFORME O

PRECONIZADO PELOS

REQUISITOS

APLICÁVEIS DA ABNT

NBR 13962/06, coM
EIXO VERTICAL DE, NO

MÍNIMO, 1O MM, COM

ANEL ELÁSTICO

METÁLICO PARA

FrxAçÃo Do RODlZlo
À stsr s¡v o uso DE

BUCHA PLÁSTICA OU

SOLDA. COM 12 MESES

(1 ANO), uo tr¡fNttr¡o,

DE GARANTIA CONTRA

vfctos ou DEFElros DE

FABRI

DA PATA MA DE

z
2

39

BALANçA INDUSTRIAL

5OKGX10G - BALANçA

INDUSTRIAL 50KGXlOG

- ESPECIFICAçÖES

I'¡INIV¡S: CAPACIDADE

MINIMA: 50KGX10G

FONTE EXTERNA

BtvoLT ¡utovÁttco
coNsuMo vÁxttr¡o oe

15 W BANDEJA EM AçO

INOX ESTRUTURA EM

AçO CARBONO . 4

TECLAS PARA FACIL

DIGITAçÃO FUNçÃO

TARA OU PRË

evpncornveruro PÉs

DE BORRACHA COM

NIVELAMENTO

MEDIDAS ALTURA: 66

CM LARGURA: 29 CM

COMPRIMENTO: 45 CM.

GARANTIA DO

FABRICANTE: 12 (DOZE)

MESES COM

¡ssrsrÊrucln TÉcNlcA
PRESTADA NO ESTADO

oo cEmÁ ou ¡rnnvÉs
DE TELEFONE OSOO

PARA AGENDAMENTO

COM ENVIO SEM

QUAISQUER ONUS

PARA ESTA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GON DO AMARANTE

3. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LlclTAçÃo ESTÃO DIVIDI DA

s
S
=l
€

2.3.

K
DOS.

üdSEGUINTE FORMA:

Prefeitura MuniciPal de Gonçalo do do Rua lvete Alcâ nol

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 331 _ CNP

62.670-000 - s
237-0 E-mail:

o

pref'eituramu n icipal@pmsga'com. br - Site
J no 07.533.656/0001 -19 - CG w

Ý



PREFEITUR.A.DE
sÃo Go'NçALo
DO AMARANTE
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ESTADO DO CEARA
E SAO GONÇAI o DO AMARANTE

pela Lei ComPlementar No' 147 /14, a administraçã o pública: art, 48' Para o cumprimento

do disposto no art.47 desto Lei Complementar, a odministraçoo público:

I. Deverá reorizor processo ticitatório destinado excrusivamente à particípoção de

nositensdecontrotaçãocujovolorsejode

oté R$ 80.000,00 (oitento mil reois)'

ttt - Deverá estobelecer em certqmes Pqrq oquisíção de bens de nautlg?zga¿:isivú

microemPresas e emPresqs de Pequeno Porte

z.s.3.z.o(S) L9TE(S) EM QUE o VAL9R(ES) GL6BAL(¡S) MÉDlo(S) F9R(EM) SUPERI9R(ES) A

R$ 80.000,00 (9ITENTA MIL REAIS)' DEVERA(A9) E DE NATUREZA DIVIS|VEL FOI

RESERVADA(') corA(s) DE ApRoxTMADAMENTEzoo/o (vrNTE poR cENTo) DESTINADA(')

À pnnrtClPAçÃo EXCLUSIVA DAS MI6R9EMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENo

poRTE (Epp), sEM PREJUíZO On suA PARTICIPAÇÃo NA COTA PRINcIPAL'

2.g.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa' aos licitantes remanescentes' desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado'

z.s.S,Seamesmaempresavenceracotareservadaeacotaprincipal'acontrataçãode
ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.6.Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAçÃO poderá participial toda e qualquer

Empresa que atenda o exigido no Edital e seus anexos'

2.1.7 para os LoTEs DE corA RE5ERVADA para ME E EPP, somente poderão participar

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP'

2.3.g para os LorEs Exclusrvos só poderão participar excrusivamente microempresas -

ME e Empresas de Pequeno porte - EPP'

2.3.8,0critériodejulgamentodalicitaçãoseráoMENoRPREçoPoRLoTE.

PREFEITURA MUNICIPAL D

2.3.3. 1. Para cumPrimento d disposto no art.48 da lei comPlementar No . 123/06 alterada
o

2.4. JUSTIFICATIVA DA DlvlsÃo oos torEs

2.4.1. Os itens que foram agrupados em

observando-se, inclusive as regras de mercado

s
\.)-ÀJ
SJ

€

lotes, guardam comPatibilidade

para a esPecificação dos itens' d

e Sl'

a

- São Gonçalo

V
manter a competitividade necessária à isputa.

n
Prefeitura MunioiPal de São Gonçalo do Amaraute - do Rua lvete Alcântara'o l:

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315 -4 _CN

prefeituramun icipal@pmsga.com. br - Site

PJ n" 07.533.656/0001-19 - 920.237-0 E-m

Ø



P R E.F E IT U R A,', D E

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
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ESTADO DO CEARA

ITURA MUNICIP AL DE sÄo GoNç4lq DO AMARANTE
PREFE

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento Por item geraria um

número muito grande de vencedo res para o atendimento de um mesmo objeto' o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria gestora não conta com

servidores suficientes para fiscalizar e acomp a nhar um elevado número de contratos' Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote'

2.4.3.No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mats

vantajosa, individuali zar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto

licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a

Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administração'

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

A contratação do objeto acima, torna-se fundamentar e essenciar para a continuidade das

atividades administrativas desenvorvidas peras diversas secretarias do Município de São

Gonçaro do Amarante /cE. A aquisição destes materiais/equipamentos possibilitará

melhores condições para desenvolvimento de suas atividades favorecendo resultados mais

efetivos. Vale dizer que o uso contínuo dos materiais/equipamentos enseja o desgaste e

danificação dos mesmos, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a

rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no

ambiente de trabalho.
para tanto , seraznecessário realizarconstantes investimentos na estrutura e bem-estar dos

ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades,

acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartiçöes públicas'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DlsPuTA

ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogações'

conforme o critério de julgamento adotado no edital

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relaçao aos lances interm ediários quanto relação ao

sU
\
SJ
3

(

a nce que cobrir a melhor oferta.

Prefeitura lr4uniciPal de

ñ "{g
São Gonçalo -'-

Rua Ivcte no 120 -
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ESTADO DO CEARÁ
E SÄO GONÇALO DO AMARANTE

PREFE ITURA MUNICIPAL D

4.3. N o modo de disPuta aberto, a etapa de envio de lances na sessão Pública durará dez

minutos e, aPó s isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos úl timos dois minutos do período de duração da sessão Pública

4.4. A Pro rrogação automática da etapa de envio de lan ces, de que trata o subitem

anterior, se rá de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

envl ados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessao

pública será encerrada automaticamente' :-- .-^r^ -i.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema' a pregoelra

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances'

emproldaconsecuçãodomelhorpreço,mediantejustificativa'

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet'com'br/' sem a

identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado'

contemplandoositenspropostos,conformetermodereferência.

5.2.Prazode validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.3. os itens cotados, nos quantitativos licitados' segundo a unidade de medida

consignada neste Termo, bem como valor global da proposta de preços por extenso'

conforme anexo ll do edital'

5.4. Os valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5. euantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital'

5.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiritação previstas no editar. o fornecedor será responsáver por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico' assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do ricitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgura, cabendo ao ricitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional'

5.8. Nos preços, já deverão estar incluídas
clals,

uros,
\as remunerações, os encarg

tributários, trabalhi s, previdenciári s, fiscais e comerclals, Í

lvete A no 120-

do Anralante - CE (85) 33 I 00-Prefeitura MuniciPal de São
l,'one/Fax;

- São

prefeituramuniciPal@Pmsga' co m,br - Site:
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contratação licitada, inclusive a marg em de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante' não lhe

assistindo o direito de preitear quarquer arteração dos mesmos, sob aregação de erro'

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei'

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total' se for o caso' prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor global do lote e unitário

superior aos preços máximos estimados para a contratação'

s.12,os itens com as mesmas especificações, constantes em rotes diferentes, deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes'

5.14. A proposta de preços deve contemprar o quantitativo dos itens em sua totaridade

conforme licitado

5.15. A aPresentaçãolregistro da ProPosta de P reços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexosr em esPecial quanto à esPecificação dos bens e as

condiçöes de participação, competição' julgam ento e formalizaçáo do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integ ral às suas disposições e à legislação

aplicável, notad mente às Leis Federais No .10520/02 . ¡o. 9.SS6193.

PREFEITUBA MUNICIPAIl

desloc mento s de Pessoal, custos e demais desPes s que possam incidir sobre a
a

a

a

a

a p

a fase de

H

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) https ://novobbmnet.com'br, inclusive

qu anto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer

outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a

Pregoeira Por meio do sistem

5,17. Será desclassificada roposta de preços apresentada em desconformidade com

\\
$
\
-J
=lJJd

este item.

5.18. Qualquerlicitantequeseidentificardequalquerforma,antesdotérminod

lances, será sumariamente excluído da disputa'

5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negoct ação, havendo ou não mudanç a do preço

dor deverá

inicial, dePo is de declarado aceito o Preço proposto, o licitante vence

daencaminhar Propo sta de Preços final consolida da, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no P razo MíNlMo DE 02

K
Rua lvete no 12 62.670-000 - São

Prefeitura MuniciPal São do

Amaranted - CE Fone/Fax: (85 3315-4100 - CNPJ
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pregoeira, que deve rão ainda constar, as seguintes condições, sob PENA DE

DESCLASSIFIcAÇÃo:

a). Para os LOTES: 01,02,05, 11,12'13'14' 15' 18' 19820'

As empresas Licitantes deverão apresentar anexo a sua Proposta de preços final

consolidada, junto a plataforma da BBMNET o CATÁLOGOS' FOLDER ou MATERIAL

EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS CONtCNdO iNfOrMAçöCS

técnicas suficientes para possibilitar a confirmação de suas características técnicas;

5.2O. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras' datada' devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a)Nomedoproponente(razáosocial),endereço,telefone'e-mail'identificação(nome
pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No.

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

cpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo' incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.20.l.Apropostadepreçosfinalconsolidadadeverácontertodososrequisitostratados
no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais' de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens (conforme o caso)' atualizados em consonância

com o preço obtido após a fase de lance/negociação' A licitante poderá apresentar

proposta consoridada de preço com diferença de percentuar entre os varores dos itens nela

constante, de forma a não os tornar inexequíveis' .. , - ^ ñ-^^^-.
S.|2O,2.Aspropostasqueultrapassarema40o/oabaixodovalormédioestimadoaPregoetra
poderá solicitar as planilhas com os custos de cada item devendo conter: PREÇO DE

coMpRA, TRTBUTAçÃ9(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS' sendo estes todos

apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira' sob pena de

d esclassificação

5.20.3. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), flo que tange ao cadastramento

consolidad

5.21.4 proposta de preços consolidada deverá ser
, deverão ser adquiridas junto ao supo

/inclusão da ProPosta de P

rte técnico da mesma.

nexada mpo FICHA TÉCN

'V
da \a

a

plataforma de disP uta

Prefeitura MuniciPal de S ão

do Amarante - CE Fone/Fax: (8s) 33 1 00-

Nq
,,"h,',F
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6. HABlLlrnçÃo

6.r. os interessados não cadastrados no Município de são Gonçaro do Amarante - cE' na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93,arterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente ricitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados' os quais

serão deverão ser enviados excrusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) _ https://novobbmnet'com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HABILITAçno luníDlcA

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comerciar, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantir da junta comerciar; devendo, no caso da ricitante ser a sucursal' filial ou agência'

apresentar o registro da junta comerciar onde opera com averbação no registro da junta

î ï,î i* il,1 lî .î: :,? iJ' :l n t r a to 
¡ 

o c 

i 

a 
:l ::: :.î ::,î: ::' . : :ï'i:# l:äill' " "

consoridado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

junta comerciar, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de ereição de seus administradores; devendo' no caso

da 
'citante 

ser a sucursar, firiar ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

operacomaverbaçãonoregistrodaj-untacomercialondetemsedeamatriz.
d) rnscrição do ato constitutivo, no iuro d. sociedades simpres - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursar, firial ou agência, apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente' quando a atividade assim o exigir'

6
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6.3.2. Prova de inscriçã o no cadastro de c ntribuintes estadua I ou municiPal, conforme o
o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante' pert inente ao seu ramo de

atividade e comPatível com o objeto contratual'

6.3.3. Prova de regula ridade Para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão neg ativa de débitos relativa aos tributo s federais e dívida ativa da União (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conj unta RFB/PGFN No' 1'751/14

6.g.4. Prova de regularid de para com a fazenda estadual mediante a apresentação
a

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

^ 
6.3.5. Prova de regul e para com a fazenda mu nicipal mediante a apresentação da

a ridad

certidão negativa de débitos municiP is de seu domicíl io ou sede (Geral ou ISS)'

6.4. RELATIVA À QUnltrlcAçAO ECONôM|Co-FINANCEIRA

6.4.1.certidão de negativa de farência/recuperação judiciar expedida pelo distribuidor da

6.3.6. Prova de regula ridade relativo ao Fundo de Ga rantia por TemPo de Serviço (FGTS)

mediante a aPresentaç ão do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)

6.3.7. Prova de inexi stência de débitos inadimPlido s perante a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de Certidão Neg ativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

sede da Pessoa jurídica'

respeitad a a INRFB vigente
deverá ser acomPa nhado da Publicação

6.4.4. No caso de socied de por açöes, o ba lanço

em Jo rnal de grande circu lação editado na local idade em que esteja situada a sede da

6.4.2.BALANç. 
'ATRTM.NTAL 

e demonstraçöes contábeis do úrtimo exercício social' já

exigíveis e apresentados na forma da lei' que comp'outt a boa situação financeira da

licitante, devidamente registrado na competente Junta comercial, e assinado por

contador(es) registrado(s) no conseiho Regionar de contabilidade e pelo titular ou

representante legal da emprerr, u.ãrdu u ,l* substituição por balancetes ou balanços

provisórior, poo.nåo ser atualizado-s"õo, inoi."s oficiais, quando encerrado há mais de 03

I h lïi'J : åîli,' :'sff : ; :: Ë1 I l:ï: i i i 
" 
- o n st r a ç ö e s c o ntá b e i s' t ra n s m i t i d o s

via spED, acompanhados do recibo de entreg;;; escrituração contábil digital'

a

de 1976.

a

companhia, acomPanhado do registro na Junta Comercial

6.4.4.1 A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante

às regras constantes nos artigos 289,294,294-A e 2 da Lei

equivalente às suas receitas'

no 6.A04, de 15 de dezembro

e4-þ

ry
+

t4
dlAmarante

K
h*9
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recém-constituíd há menos de 01 (um) ano, deverá ser
a

j

6.4.5. No caso de Licitante
anhado dos term os de abertura e de

apresentado o balanço de abertura acomP
Comercial, constand o, ainda, no ba lanço, o

encerramento devidamente reg istrados n a Junta

número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da

unta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselh o Regional de

Contabilidade e Pelo titular ou representante leg a lda emPresa

6.4.6, No caso de sociedade s imples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, asslna do por contador reg istrado no Conselho

Reg ional de Contabilidade e Pelo titular ou rep resentante legal da instituição, atendendo

aos índices estabelecidos neste i nstru mento convocatório'

6.4.7. Para considerar-se habil itada na qualificação econômico-financeira, a empresa que

ap resentar resultado inferior a 01 (um) no índice de Liqui dez Geral (LG), deverá comProvar

patrimônio líquido mínimo de 1Oo/o (dez Por cento) da esti mativa de custos

abaixo:

LG=AC+ARLP>1,0
PC+PELP

Onde:
AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazoi

PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo'

6.5. RELATIVA À qUILrFlCAçAO TÉcNlcA

6.5.1. Atestado de desemPe nho anterior fornecido Por Pessoa J urídica de direito Público ou

privado, com identificação, comprovando a aptidão que o I icitante tenha fornecido ou

esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da Presente licitação.

a da veracid dedo documento, a Prego eira e Eq urpe Apoio,

6.4.g.0 pATRTMôruro LíeurDo ruírutuo não inferio r a 10%o (dez por cento) da estimativa

de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial' quando

oln¿i.. de Liquidez for inferior a 01 (um)'

6.4.9. coMpROVAçÃo DA BOA srruAçÄo FTNANCETRA da ricitante atestada por

documento, assinado por profissionafr.g;rrn.nte tra¡ititado junto ao conselho Regional de

contabiridade da sede ou firiar da ricitanle, demonstrando que a empresa apresenta índice

de Liquide zGeral (LG) maior ou igu'l a 1,0 (uma ui'g'iu "'oi' 
calculada conforme a fórmula

s
=lÝ
Si:<

,.=t

a) Em havendo dúvida acerc

poderão Promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a
a edo

Atestado d
,Êl
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| - Constata da a veracid ade, será confirma da a habilitação da licitante;
fato encaminhado à

ll - Constata da a não veracidade, a licitante será inabilitad a sendo o

Procuradoria Geral do MunicíPio Para que seja aberto Processo administrativ o,e

ainda:
a empresa,

a) Dec laraçäo, firmada pelo representante legal d

ou empresa de Pequeno porte, bem

que está enquadrada na

como não está incluída

categoria microemPresa
rt. 30 da Lei ComPlementar No .123106.

nas hiPóteses dog4odo a

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no MunicíPio de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentaçã o mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 Poderá ser substituída

pela aPresentação do Certificad o de Registro Cadastral (CRC) junto ao MunicíPio de São

à
Gonçalo do Amarante CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de s¿-t

-Je¿:1,€
acesso aos dados nele constantes), acomPanhado dos docu mentos tratados nos subitens

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do MunicíPio de São

Gonçalo do Amarante - CE' deverá também encontrar-se dentro do prazo e validade e

atender ao disPosto neste edital

Å

h

6.9. Será inabilitado o licitante q

de habilitação, bem como apresentar'

ue não atender as exigências deste ed

os documentos defeitu os em seu

rentes à fase

conteúdos e

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo . , , - , ^: ¡\,o o

6.6.1. Decraração de que, em cumprimento ao estaberecido na Lei No' 9.854/99, e ao lnclso

xxxlll, do art.7o da constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalhoalgum,salvonacondiçaodeaprendiz,apartirdel4(quatorze)anos.
6.6.2.Declaração, sob as penalidades cabíveis' de que a licitante não foi declarada inidônea

para ricitar ou contratar com a administração púbrica, nos termos do inciso lv do art' 87 da

:'::. i::lJåir", sob as penaridades cabíveis, .0. ol.-,_ï:-::. superveniente

impeditivo da habiritação, ficando ciente da obrigatoriedade de decrarar ocorrências

posteriores' , - ^ ^^r+ê íÌ\/F/FPP). nos termos da Lei

6.6.4.As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP)'

comprementar No. 123/o6arterada pela Lei comprementar No. 147 /14, deverão apresentar

comprovado o dolo, aPlicadas as sançöes adm inistrativas cabíveis, conforme a legisl a

vigente

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e P razo de validade serão analisados pela Pregoeira'

ção

formas. V
Àrl
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6.11. As certidöes de comprovação de regularidade' bem como a de falência / recuperaçao

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência' que não apresentarem expressamente o

seu período de varidade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada abertura do certame'

6.12 APregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipal de são Gonçalo do

Amarante - CE, para fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-ro no prazode 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação' sob

p.nu d., não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.14.Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNPJ/.PF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

se o ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza' comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'

6.16. Havendo necessidade de ana'sar minuciosamente os documentos exigidos' a

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

PREFEITURA MUNICIPAL DE

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objet ivos sociais com o objeto da

continuidade da mesma'

6.17. Nolotenãoexclusivoàsmicroempresaseempre
sas de Pequeno Porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema' da eventual ocorrência do emPate ficto'

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No 123/06, seguindo-se a disciPlina

antes estabelecida para aceitação da ProPost a de preços subsequente.

6.19. O licitante provisoriamente vencedor e m um ITEM/ LOTE, que estiver concorrendo em

outro ITEM/LOTE, ficarët obrigado a comp rovar os requisitos de habilitação

cumu lativamente,istoé,somandoasexigências
do ITEM/LOTE em que venceu às do

ITEM/LOTE em que estiver concorrendo' e assim sucessivamente, sob Pena de i o,

\
além da aplicação das sançöes cabíveis'

n
lvete Alcântara, n" 120 -

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante -
do Amarante - CE Fone/Fax : (85) 3315-4 100 - CNPJ no

s5
ì

,E

prefeituramun icipal@Pmsga'com. br - Site

07.533.656/000 l' I 9 - cGF 7-0 E-mail: ,w



PREFEITURA DE

sÃô ôoruçALo
DO AMARANTE
ðo¡rsrnutNoo uMA NovA HtsrÓRtn

ESTADO DO CEARÁ
E SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA MUNICIPAL I)

6.20. Constatad o o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor'

6,21. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.zz.Havendo arguma restrição na comprovação da reguraridade fiscar e trabalhista, será

assegurado o pruro de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a

critério da administração púbrica, para regur arizaçáo da documentação, para pagamento ou

parceramento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa'

6.23. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior'

impficará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art'

81 da Lei No' 8,666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato' ou revogar a

licitação.

6.24 Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET),noquetangeaocadastramento/inclusãodapropostadepreçofinal
consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

7. DOTAçöes onçnMENTÁRlAs

7.l.Aindicaçãodadotaçãoorçamentáriasomenteseráexigidaparaaformalizaçãodo
contrato ou outro instrumento hábil

8. ENTREGA E CRITÉRlos DE ACEITAçÃo DO OBJETO:

g.1. Prazo de entrega do objeto licitado é de até 15 (quinze) dias' contados do

recebimento da ordem de compra, prorrogáveis apenas em caso de justificativa que

imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção à demanda

pública
razo de 1 (um) dias, pelo(a) responsável

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no p
de

elo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato' para efeito de Posterior

conformidade com as especificações constantes nesteT ode na
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8.3. Os bens Pode rão ser rejeitados, no todo ou em Pa rte, quando em desacordo com as

especific açöes constantes neste Termo de Referênc ia e na ProPosta, devendo ser

substituídos no prazo de24 (vinte e quatro) ho ras, a contar da notificação da contratada' às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

g.4. os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado'

8.4.1.Nahipótesedeaverificaçãoaqueserefereosubitemanteriornãoserprocedida
dentrodoprazofixado,reputar-se-ácomorealizada'consumando-seorecebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo'

S.5.orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadeda
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

9. OBRIGAçö¡s DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

instrumento convocatório, da Lei No, g.666/93, arterada ; conso'dada e da Lei No'

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos ricitados dentro dos padröes estaberecidos pera secretaria

Contratante, de acordo com o especificado no contrato' no instrumento convocatório' na

ata de registro de preços e no termo de referência' que faz parte. deste instrumento'

observando ainda todas as normas técnicas que eventuarmente regurem o fornecimento'

responsabifizando_se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; .^r^c ^c irnnn<ror
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas e qualsquer

ônus de origem federal, estadual . ruñi.ipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabarhistas, previdenciários,.fiscais e comerciais resurtanter ou

execução do contrato que tt.'es se;ãm imputáveis, incrusive com reração a terceiros, em

10.s20/02.

decorrência do fornecimento;

c) A reParar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto

do contrato em que se verifica rem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) ResP onsabilizar-se Pelos danos caus dos diretamente ao MunicíP io de São Gonçalo do

=ò,'=S

è\-J
'g

a

Amarante CE ou a terceiros, deco rrentes de sua culPa ou dolo na

fornecime nto, não excluindo ou reduzindo essa responsabil idade

ñ

odo
ouo

acompanh amento Pelo órgão interessado;
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e) lndicar PrePosto, aceito pe la Secretaria Contratante do M unicípio de São Gonçalo do

Ama rante - CE, Para rePresentá -lo na execução do contrato' As decisöes e Providências que

ultrap assarem a comPetência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas

A SCUS superiores em temPo hábil Para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os Produtos de form a não comprometer o funciona mento dos serviços da
a

Secretaria do MunicíPio de São Go nçalo do Amarante - CE;

não sendo aceitos os Produtos

quarsq

) Comunicar anteciPadamente a dat

ue estiverem em desacordo com as

uer pleitos de faturamentos

a e horário da entrega'

especificaç
extraordi nários sob o Pretexto de Perfeito

ões constantes deste instrumento' nemg
q

funcio namento e conclusão do objeto co ntratado;

h) Presta r os esclarecimentos que forem solicitados Pela Secretaria, cujas reclamações se

obrig a atender Prontamente, bem com o dar ciênci ao mesmo, imediatamente e Pora

escrito, de qualquer anormalidade que veri ficar q uando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MunicíP io de São Gonçalo do Amarante - Cb'

no tocante ao fornecimento dos Produtos, assim como ao cumPrimento das obrigaçöes

local(is) de entrega;

q) Manter, durante vigência deste contrato, todas as
a

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual deco

rl
Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo d o Amarante -

do Amarante - CE Fone/Fax: ( 5) 331 _ CNPJ

a

|,"H:i:lï:'r::'i:to;.,o, necessários à earantia da prena operacionatidade do

fornecimento, inclusive considerados os t"o' de greve ou paralisação de qualquer

natureza;

l) comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE qualquer

arteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;

m) possibifitar à se*etaria efetuar vistorias nas suas instaraçöes, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo . ,.. qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no prazo de24 (vinte e quatro) horas da recusa' no todo ou em parte os

produtos recusados pela Secretaria Contratante' caso constatadas divergências nas

especificaçöes, às normas . .*igãn.ias especificadas no edital ou na sua proposta de

preços; . , ^L-^r,,+^ ciniln cnhre ouaisouer dados,
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dad'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do trlunicípio de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomai conhecimento ou ter acesso' ou que venham a Ser

confiados, sejam reracionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;

p) Arcar com as despesas com embaragem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

t\s
-*\s
S

e

o
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9.2.1. São resPonsabi lidades do fornecedor a inda:
ue venha a sofrer em decorrência do

a ção qa) Toda e qualquer tiPo de utuação ou a

fornecimento em questão, bem como Pelos contratos de trabalho de seus empregados'

mesmo nos casos que envolva m eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São

Gonça lo do Amarante - CE de qualq uer solidariedade ou responsabilidade;

b) Tod a e qualquer multa, indenização ou desPesa imPosta ao MunicíPio de São Gonçalo

do Am arante - CE Por autoridade compete nte, em decorrência do descum primento de lei

ou de regul mento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

fornecedor, o valor correspondente'
g.2.2.O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de são G.onçalo do Amarante

_ cE a descontar o varor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que rhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

g.z.g.A ausência ou omissão da fiscaliíaçáo do Município de são Gonçalo do Amarante-

cE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g,,.,.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entregå de produto em desconformidade com o que for

llriTl";arta de quaisquer dos produtos cujo rornecimento incumS:-1ï"::t.1t:1?,,:1"

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimentodosp,,to'edemaiscondiçöesestabelecidas'

pagas, as qua is serão reembolsadas ao Mun icípio de São Gonçalo do Ama rante - CE, que

ficará, de Pleno direito, autorizad a a descontar, de qualquer Pagamen to devido ao

9.3. O Contratante obriga-se a

deverão ser entregues os Produtos;
a) lndicar o local e horários em que

b) Permitir ao Pesso I do FORNECE DOR acesso ao loc I da entrega desde que observadas

a

a

Prefeitura MuniciPal de São

do Amarante - CE

a

6, Lei

$
$,N\S

\

a

as normas de segurança;

c) Efetuar os Pagamento s devidos nas condições estabelecidas neste contrato'

10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da resP ectiva Ata de Registro de Preços' subscrita pelo MunicíPio de São Gonçalo

do Amarante CE, através do Órgão Gerenciador e participantes e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes d Lei No. 8.666/93, da Lei No. 10,520/02, deste
a

m como da Lei plementa
edital e dem is normas Pertinentes, be Com

N
Ivete A no 120-

Fone/Fax: (85) 5-4 l 00 CNPJ no
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Complementar No. 147 /14 e suas a terações e Decreto Federal No 10.024119, Decreto

MuniciP I No. 2,1 54/13 Alterado Pelo o Decreto ¡o. 3.S$'ll18'
a

lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.

1o.1,z.os ricitantes arém das obrigaçöes resurtantes da observância da legislação aplicável'

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.

lL.z.Homologada a licitação pela autoridade competente' o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE conv ocarâo(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de são Gonçalo do

Amarante - CE.

1o.z.z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de preços, no prazo estaberecido, sujeitará a [citante à apricação das

pen a lidades Previst s neste edital.

10.1.1.

a

a

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administraçã o Municipal convocar os licitantes remanescentes'

respeitada a ordem de classificação fina I das ProPostas de Preços, P ra negociar com osa

mesmos, com vistas à obtenção de me lhores Preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação

10.3. lncumbirá à Administraçäo prov idenciar a publicação do extrato da Ata de Registro

de Preços nos quadros de aviso dos órg ãos públicos municipais' O mesmo procedimento

se dotará com relação aos possíveis termos aditivos

N

\'
\J\)
ñ
d\\)
S10.4. A Ata de Registro de Preços produzi rá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze ) meses, imProrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o MunicíP io de São Gonçalo do Amarante -

CE a firmar qualq uer contratação, nem ao menos nas qu ntidades estimadas, Podendo

\
ocorrer licitaçöes esPecíficas para contratação do objeto' obedecida a legislação Pertinente'

sendo assegurada ao detentor do registro a P referência, em igu a

Prcfeitura MuniciPal de São Gonçal o o

clo Amarante - CE Fone/Fax: (85) t00 -

a
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10.6. O d ireito de Preferência de que trata o subitem anterior [oderá ser exercido Pelo

beneficiário do registro, quando o M pio de São Gonçalo do Amarante - CE optar Pela

aquisição dos bens cujo preço está reg istrado, por outro meio legalmente permitido, que

não a Ata de Registro de Preços' e o preço cotado neste, for igual ou superior ao

unlcl

a

a

a lvete

Fone/Fax: (85) lOO _ CNPJ

registrado.

1o,7.o Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, oS preços registrados,

ava'ará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo'

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos Produtos registrados'

10.8. o Município de são Gonçalo do Amarante - cE convocará a GoNTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-ro ao preço de mercado, sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado'

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação' o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido' caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode

cumprirasobrigaçöesassumidas,devidoaopreçodemercadotornar-sesuperioraopreço
registrado, por fato superveniente'

10.10. Em quarquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuar apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira'

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueres apurados pero Município de são Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item'

10.12.Nãohavendoêxitonasnegociaçöescomoprimeirocolocado,oMunicípiodeSão
Gonçaro do Amarante - cE poderá convocar os demais crassificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantag em, a ata de registro de preços' durante

sua vigência Poderá ser utilizad por qualquer ór9ão ou entidade da administração pública

municiPal que não tenha P rtic ipado do certame lic itatório, media

o

no 12 62.670-000

ia do órgão

não poderá

de reg

k
- Sâo

tuï \
gerenciador

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro

exceder, na totalidade, ao dobro' do qu antitativo de cada item

São

do Amarante - CE
Prefeitura

prefeituranruni cipal@Prnsga'corn.br - Site:
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de preços Para o órg ão gerenciador e órgãos particiPantes, independentemente do

número de órgãos não Pa rticipantes que aderirem

10.15. Após a homologação da licitação' o registro de preços observará, entre outras' as

condições:
seguintes

a) será incruído, na respectiva ata, o registro dos ricitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divurgado na imprensa oficial

do Município de são Gonçaro do Amarante /cE, e ficará disponibirizado durante a vigência

da ata de registro de Preços e

c)aordemdeclassificaçãodoslicitantesregistradosnaatadeveráserrespeitadanas
contratações.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10'15 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva, no caso de excrusão do primeiro corocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 19 e zo da Lei Municipar 2,1s4/13 arterado pero o Decreto No. 3.691/18'

10.15.2. serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do 
'citante 

mais bem crassificado durante a etapa competitiva;

eb)ospreçosequantitativosdoslicitantesquetiveremaceitocotarseusbensouserviços
emvalorigualaodolicitantemaisbemclassificado.
10.15.3. se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b do item

10,15.z,serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a

.A/ \ 
fase comPetitiva

11. FISCALIZAçÄo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscarizada por servidor designado pela

'ECRETARIA 
contratante, de acordo com o estaberecido no art. G7 da Lei ¡o' 3'696/93'

12. SANçöES

Ficará imPedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do

$
=\d\

-\JS

Amarante CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos' sem prejuízo das multas P revistas em edital e

no contrato e das demais comin ações leg a IS, garantido o direito à amPla d o licitante

9U€, convocado dentro do prazo de validade de sua p roposta de Preços:

12.1.

(

t-Não assinar o contrato ou a ata de registro de p reços;

n do Rua Ivete Al
de São Gonçal odo

62.670-000 - São

3315-4100 - cN
Amarante - CE Fone/Fax;

w X w
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ll - Não entregar a documenta ção exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

x - cometer fraude fiscal' ,, , -:.-r^ ^- .^^uinrac mrrhas e das d
1z.z.Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa deZoo/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de o,3%o(três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

quarquer objeto contratuar soricitado, até o rimite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias' no caso de retardamento na execução da

;i]ïi.:î3i1i,,, de lvo/o(vinte por cento) sobre o valor da compra' na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3.Na hipóteSe de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração'

desde que não caiba a apricação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

ricitante de quarquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No' 8'666/93' alterada e

consolidada, e na Lei No' 10'520/02' as seguintes penas:

a) Advertê

b) Multa

requisição

ncla;

de 1o/o (um por cento) aTê 20% (vinte por cento

, ou do valor global máximo do contrato' conforme o

t.\N
ì\\¿
È{.\)
--JS

) sobre o valor obj(to

Kr\
da

^
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12.4. O valor da multa aPlicad a deverá ser recolhido ao tesouro municipal no Prazo de 05

(cinco)diasacontardanotificaçãooudecisãodorecurso.po
r meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM'

12.4.1. Se o valOr da multa não for pago' ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus'

12.4.2.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobradoadministrativamenteouinscritocomodívidaativadomunicípioecobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDIMENTO ADMlNlsTRATlvo: As sançöes serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

12.5.LNo processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de são Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de

Fornecedores do Município de são Gonçaro do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

12.5.2.para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preJulzo

a Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos ricitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração' Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pera autoridade gestora competente à procuradoria Gerar do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE'

13. - DA LEI ANTICoRRUPÇÃo:

12.1 As licitantes e a beneficiári a deverão atender às disPosi ções contidas na Lei Federal no

12.846/2013 - Lei Anticorrupção' motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o Período

contratual, conduzirão suas práticas comerci ais de forma ética e em conformidade com os Preceitos

legais aPlicáveis, não Pod ndo dar, oferecer, Pagar, Prometer pagar, ou autorizar o pagamento'

Ì\J\)s+J
ì

'€

direta ou ind retamente, d e qualquer valor, quem quer que seja, com a finalidade de
a ,ff*-(

qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida' ou direcionar

que violem o estabel cido na Lei AnticorruP çãoe

K
ý/
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13.1 DlsPo srçöES FlNAls

termo de referência, visa atender as exlgências legais Para o Procedimento
13.1.1 Este

constando todas as condiçöes necessarl as e suficientes, ficando Proibido Por este termo

exlg ir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrtnl m, ou frustrem o caráter

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preço s,

a

com petitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razáo de naturalid ade dos

lici tantes ou de qualquer outra clrcu nstânci impe rtinente ou irrelevante Para su a

especi ficação, conforme disposto nos lncl sos l, ll e lll clo a rt. 30 da Lei ¡o. 19.$/0/02

1t.2.1 Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital

NA NUNES GOMES
Gestão

-cE
Secretaria de Planejamento, Administração e

do Município de São Gonçalo do Amarante

óncÃo GERENCIADoR

tarN\l\\u
GEORGIA TUãNIN LOP¡S FONTENELE

a

Secretaria do De

e Rural do Mun

4

lvimento Agrário

de São Gonçalo

MAX FERREI SANTOS

TELES

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento

Social

do Município de São Gonçalo do Amarante

-CE

JOSÉ FLAVISM EZES FREITRAS

Secretaria de Gove

nvo

icípio

do Amarante -CE

tANO ROSSA

Secretaria de lnfraestrutura

do MunicíPio de São Gonçalo do

Amarante -CEdo MunicíPio de São Gonçalo

-cE

Prefeitura Muni

X
São Gonçalo

do

Amarante

N
Ø
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Secretaria da Regional do Pecém

do Município de São Gonçalo do Amarante

-cE

ELVIS AL CAVALCANTE
esas da SecretariaOrdenador de De

do Desenvolvimento Econômico do

MunicíPio de São Gonçalo do

Amarante -CE

l'/
RAIMUNDO TÁLES BENIGNO ROCHA

HERBENSON M MES

Secretaria de Meio Ambie rbanismos

do Município de São Gonçalo do Amarante

-cE

ANTONIO ARNA
Secretaria de ventude

do Amarante

\

LIANA ROCHA TELES

Secretária de Saúde do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE

S SANTOS CLEILSON M ANDRADE

MATOS

Secretaria de Finanças

do MunicíPio de São Gonçalo do

Amarante -CE

Secretaria de Cultura

do MunicíPio de São Gonçalo do

Amarante -CE
do MunicíPio de

(,

fùq
ÞJÉMMRAIMUNDO REIRA

Secretário Municipal de Segurança

Pública Defesa Social

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante.-- Estado rlo ceará Rua- Ivete-Arcântara' no 120 - cE^P^: 62'670'000 - são Gonçalo
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PREFEITURA
ESTADO DO CEARÁ

MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRÔNICO NO, 028.2023. SRP

Razäo Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETo: REctsrRo DE pREÇos vtsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUlslçÕEq DE [¡ATERlAls

pERMANENTES orÝensos (Èurnooôrr¡Éslcos,. EeutpAMENTos, MóvEls E OuTROs) DE

TNTERESSE DAS DIvERSAS sEcRETARIAS Do MUNtcfPlo DE sÃo GONçALO D0 AMARANTE/CE,

O valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS: coNFEcçÄo 6ERAL Do MATERIAL com AS EspEctFtcAçÖES coNFoRME TERMO DE REFERÊNC|A

(ANEXol),

Prazo de entrega: conforme edital.

Validade da próposta de preços: 60 (sessenta) dias'

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente ã fràte,'tributos,'deélocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

PRETËITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo UMA NovA ntsrÓRla

LOTE
VALOR
TOTAL

VALOR
UN|TÁRþQUANTIDADE

MARCA
UNIDADEESPECIFICAçÃ0ITEM

VALOR TOTAL

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante- E_stado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: tasl ggiS-iiob - cNpJ no oz.ssl,os6/0001 r s - ócr 06.920.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - site:

http://www.saoqoncalodoamarante'ce qov'br/



PREIEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo uMA NovlA ststóRln

,,J6r-

ESTADO PO CPen¿{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE

ELET N0,028.2023- SRPP

ANEXO lll- ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No,-
pnecÃo euernÔulco N0. 028.2023' sRP

VALIDADE: 12 (DoZEl MESES

Pelo presente nstrumento, o MUNICÍPIO DE SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE, Pessoa

d reito público interno, neste ato através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINIST

GESTÃO (0rgao Gerenciador), inscrito no CNPJ No, com sede

São G0nçalo do Amarante CE representado(a) Pelo(a)

hâ 

-,

SECRETARN DE

PLANEJAMENTO, ADMIN STRAçÄO E GESTA0 Sr,(a), , e as Secretarias:

(,,,) (orsäo participantes) considerand 0 0 julgamento da licitaçäo

na modalidade PREGAO ELETRONICO N0. 028.2023- SRP, RESOLVE registrar os Preços da(s) emPresa(s)

signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas

e máxim as anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçöes Previstas no

instrumento convocatÓrio e as constantes desta ata de registro de Preços, em conformidade com as

jurídica de

RAÇAO E

disposiçöes a seguir,

cLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1. A presente ata de registro de preçoã temìr¡gem no PREGAO ELETRÔNICO N0' 028'2023'SRP'

sujeitando-se as partes ài normas ðonôiãnt.t do 
-Decreto 

Municipal -N: 11!113 ALTERADO PELO O

óÉônerO r',r', g,obrlìã, oà le¡ No. 8,66ô/93 e suas alteraçöes, e da Lei N0, 10'520/02'

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO 
, tudo conforme especificaçoes2,1.ConstituiobjetodapresenteataoeiäbÑ¡coNo.028.2023.sRP,

contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do

no qual restaram classiticaoos em primeirolugri or licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de

registro de preços,

cLÁUsULA TERcEIRA - DA VGÊNCIA DA ATA DE REGISTRg DE PREçoS-

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua

assinatura, imProrrogáveis,

SLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS- -.....---. ^7 -
4.1. o gerenciamento deste instrumento caberá à SEGRETARIA DE PLANEJAMENTo, ADMINISTRAçAo E

öÈ'siÄ'õ ü n¡ùni.ipio o, õaò conçato do Amarante - cE, no seu aspecto operacional,

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAç$ES E QUANTITATIVgS

5.1. Os preços registrados, a especificaøo oot produtos, os quantitativos,.empresas fornecedoras e

representante legal, äÁäóñtr.roe elencaoòå no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em

ordem de classificação das propostas de preços'

SLÁUSULA SEXTA - Do(s) LOSAL(¡S) E PRAzo(s) DE ATENDIMENTO

{prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante_-_Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
' - - 

cE Fil/Fax:(ss)"ìiÏiåiiôifrit'õt-'f,1..,1Ïff:,õi.1k.tcJ,3fiffilJlo:-f,?)l 
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cLÁusuLA SÉTMA - DAS CONDIçÖES DE FoRNECIMENTo

7,1, As empresas detentoras dos preços iegistrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes de

fornecimento, onrrrãoã, ãs condiçoes iixadaõ no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos' e na

legislaçäo pertinente.

7.2, As contrataçoes dos produtos registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de compra'

emitida pelo Orgão .Ñättnté coniendo:-ã número da ata de registro !e p1eços.' o nome da empresa' o

objeto, a especificaçao, ät òOtigäçoes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7,3. poderäo tambóm ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que seräo

tratados de forma autônoma e se submãterão iguarmente a todas as disposiçöes constantes da Lei N0'

a-6oolg¡,inclusivequantoàsprorrogaçöes,alteraçÖeserescisöes.
7,4. Este instrumento näo obriga o tr¡unicipio ;; aä, Gonçalo do Amarante - cE a firmar qualquer contrataçã0,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a regisração..pertinente, sendo assegurado aó detentor do registro a preferência de

foinecimento, em igualdade de condiçoes'

7.s. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê'la ao Municipio de

São Gonçalo do Amarante - CE no prrrã ta*i*o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento 
-^-i^r.^ra ^* ^rimoirn rrnâr a ordem de compra ou

Z.O. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar,recusar-Se a asslnar

contrato, sem prejuizo das respectivas sáioår ãôilóau.ir, 
"poderão 

ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçã0, respeitada, ur åóÁáicåes de ioinecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado,

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
g.1, o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

são Gonçaro do Amarante - cE, n, p,.oporõãã äJ rit"gr ðos bens soricitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimento/ordens de compra expeoidaJ, ir-.onior"*idade. com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pero órgão rontiãtuÅt., ..orp.nnåoãi oas certidöes de regularidade trabalhista, federais, estaduais

e municipais, todas atùaliiadas, observadas à condiçöes daproposta ã os pteços devidamente registrados'

g.2, por ocasiäo da entrega dos produtor o ronñÈcEDoR deverá apreseniar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal, Atriutt e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Órgäo contratante'

g.2.1, Todas as informaçöes necessárias eämissaã da fatura/nota fiscal deveiäo ser requeridas junto ao Órgão

contratante,
g.3. o Municipio de são Gonçaro do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, atravás de

crédito em conta conente mantida peto tornecedor, após o enðañinnamento da documentaçäo tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçoes editalícias e desta ata'

8.3.1. caso constataiJäþuma ñägrtiioåãé-'"* notrt fiscais/faturas, estas seräo devolvidas ao fornecedor'

oara as necessárias correçöes, com as ,ntorrrco.r que motivaram sua rejeiçä0, contando'se 0 prazo para

pagamento da data da sua reapresentaçäo'

8,3.2. Para cada ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3,3. por ocasião do pagamento, será efeiuãJ, consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para verificaçäo

ãã too., as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista,

8.3,4. constatada a situaçäo de irregurariiåi. rr.ið á iazenoa púbrica e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que *gurriiå. sua situaçä0,'no prrro estabelecido pelo Municipio de säo

Gonçaro do Amarante rôE, årnoo-rn, t.ËuriáJ. a apreseniação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabiveis'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Eslado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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8,3.5, Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento,

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÖES D0 FoRNEcEDoR

9,1. Säo obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar õs þrodutos licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo órgäo contratante, de acordo com o

especificädo no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem comó, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

piãuiorn.¡ârios, fiscais e comerciais resultanies da execuçãó do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em deconência do fornecimento;

c¡ À repårar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;

d¡ R.rponrrbilizar-se pejor Junor causadoidiretamente ao Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes'dà sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito felo órgäo coniratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisoes e

piovidênciäs qu. uttrapãsår.r riorpetência do iepresentante do FORNEcEDoR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) prestar os esclarecimentos que forem roii.itrdor pelo Órgão contratante, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao m.srnó, imediãtamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;
j¡ Oirpouç a toda à quatquór fiscalizáção do Município de Sao Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro de

prgçOs; ! -,!-,^r- r- ¡^--^^:-^^+^ i^^t,,¡''n¡ 
Þrou.1. todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

consideradoS oS casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

D Córrni.rr imediatamrni. ,o Município ¿'e sao Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração ocorrida no

éndereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;

¡¡ Èossioiiitar ao órgão contratantá ãfetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçoes

para atendimento do objeto contratual;

i¡ Manter, sob as p.när da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

jocumentos, especitiðàçées técnícas do Município de s_ão Gonçalo do Amarante - cE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter ãóärro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços; 
- - _i:_a-_ r^ L^L:r:r^^Ã^ ^ ^,,ari{i¡a, -

m) Manter, durante r iiéén.ir åæia át, de registro de preços, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação

.iigidæ no edital relativô à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2, Sao responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em deconência do fornecimento em questã0,

bem como pelos contratos de trabalho äá rärr empregados, mesmo nos casos que envolvam.eventuais

decisöes judiciais, eximindo o Município de Säo coriçató do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
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b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Mun cípio de São Gonçalo do Amarante - CE

a do descumPrimento de lei ou de regu amento a ser observado na

prévia defesa,
g.2.2. Aausência ou omissão da fiscalizaçäo do Município de são Gonçalo do Amarante - cE näo eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços'

9.3. Todo o produto deverá ser comprovrJãràntr de pirmeira qualid-ade não sendo admitida, em hipótese

áiturr, u .ni,.g. de produto em desionformidade com o que for solicitado'

g.4, A falta de quaisquer dos produtos cujo toinecimento incumbe ao detentor do preço registrado, näo poderá

ser aregada.oro ,oiiuo àe tbrca maior para o atraso, má execuçäo ou inexec.uçäo do fornecimento do objeto

e não a eximirá das penaridades a que esta sujeita pero näo cúmprimento dos prazos e demais condiçöes

por autoridad e competente, em decorrênci
as ao MunicíPio de São

execução do fornecimento, desde que devidas e Pagas, as qua S seräo reembolsad

tl 0nçalo do Amarante - CE, que ficará , de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,

9,2.1, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

valor conespo ndente aos referidos danos ou prej uízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento jud cial ou extrajudicial, assegurada a

estabelecidas

3,691/18,

cLÁusuLA DÉclMA - DAS oBRIGAçÖES Do MUNlciPlo

iO¡. O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

.iinOi..iò local e horários em que d9ve11o ser entregues os produtos;

b) pgmitir uo prrrori Oo fOnÑgCEDOR acesso aó local da entrega desde que observadas as normas de

segufança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöesestabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla pàrqrità de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

cómpatíveis com os praticados no mercado'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAçÄO DA ATA .
11,1, A presente ata de registro de preços ú¡;r.d sofrer altera.çöes, obedecidas as disposiçÖes contidas no art'

65 da Lei No, g,666/93 e as disposicoes oo-oecieto tr,tunicipat Ñ'. z't54113 ALTERADO PELO 0 DEORETO N0'

.LÁSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificaoæ urnt.gem a ata de regìstro de preços, durante sua vigência, poderá

ser utilizada por quarquer órgão ou entidade äa åãminirtraçao püntica municiþar que näo tenha participado do

certame licitatório, mediante ãnuência do Órgão gerenciador'

i2,2. Osórgãos e entidades que näo particiËãieil Oò iegistro,Oe preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultarco'orgåo gereîciador p.tå tnunif.staçäo sobre a possibilidade de

adesã0,

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÖes nela estabelecidas' optar

pela aceitaçao ou náo oa execuçao do tornecimento'decorrentes da adesäo, desde que não prejudique as

obrigaçöes presentes e futuras deborrentes da ata, assumidas com o Município de säo Gonçalo do Amarante -
cE,
12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgäo ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

pitiot puiq o órgão gerenciador e para os Órgäos participantes'
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12.4.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador,

independentemente do núm ro de órgãos não participantes que aderirem'e

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

ig.l. n presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1,1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de. registro de preços;

b) euando o fornecedor näo retirar a respectiva nota. de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

eåtabelecido pelo órgão contratante, sem justificativa aceitável;

riOurnOo o iotn...-dor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

d) euando o fornecedor não aceitar reduzirì r.u'prrço registrado, na hipÓtese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVll do art, 78 da Lei N0,8,666/93;

f) Em qualquer hipotese de inexeóução de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente desta ata de

registro de Preços,
13,1.2. Pelo F0RNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos Xlv, XV e XVl, da

Lei No, 8,666/93; ^^ -,^ , ^: r,ô ô 
^^^/ôâ

'¡1,,2. oprocedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0' 8'666/93'

13.3. ocorrendo cancelamento do preço ìegistrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços,

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inaäessível o eñdereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por

publicaçäo na afixaçaoïo Rànétograto oo n¡uiiðipio o. säo Gonçalo do Amarante - c.E ou em jornal de grande

circulaçäo estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicaçä0.

13.5, A solicitaçäo do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, facultando-se a esta neite caso, a aplicação das penalidades

previstasnestaataderegistrodepreços, ^--r^-r^ ^ ^^{¡ana Äa nr¡ram rta nnmn, .,
13.5,1. Não poderá havér canceiamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra ¡â

emitida,
13.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item, !..^ r- ---^^r^. ^^{a
13.7. Caso o Municipio de säo Gonçalo do Amarante - cE näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critåi¡ô, óóoér.á rurprnoárãtuã.*t.ução e/õu sustar o pagamento das

øìuiuî, até quä o'fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida'

13.8, CADASTRO RESERVA

13.g,1. Após a homologaçäo da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluido, n, ,rrîãtiiua ata, o iegistro à'os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
I

(uais ao do liciiante vencedor na sequência da classificação do certame; J\
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b) o preço reg strado com indicaçäo dos forneced ores será divulgado na mpren sa oficial do MunicíP o de Säo

Gonçalo do Amarante/C E, e ficará disponibi izado durante a vigência da ata de registro de Preços;

c) a ordem de c assificaçäo dos licitantes reg istrados na ata deverá ser respeitad a nas contrataçöes,
no caso de

13,8,2.0 registro a que se refere o item 13,8,1 tem Por objetivo a formação de cadastro de reserva,

exclusão do Prime r0 c0 ocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei MuniciPal 2,154113

alterado pelo o Decreto N', 3.691/18,

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

,ior pr.Cor e qüantitativos do licitantð mais bem classificado durante a etapa competitiva;e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

ìg.g,¿, Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13,g.3, seräo classificados r.gu;oo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

cLÁusuLA oÉclmn QUARTA - DAS sANçÖES

14,1.Ficarâimpedido de licitar e de contratår com o Município de SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE e

será descredenciado no cadastro oo trlunicipio oà sao Gonçalo do Amarante - cE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrâto e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

14.2, Aolicitante intratoióooerão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. ff¡ìfta de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

äl nt.uttt.* ,äl.btæ o termo de contrato quando regularmente convocado;

bi Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

ci ruao manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comporlar-se de modo inidôneo;

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, ató o limite de 15% (quinze poiær,tol robrr o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por .rÃioi-Jóoir o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

14.3, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividaãás da Admin¡straçã0, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte'ão tiðitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento'

no contrato ou em outros documentos qué o ao*plemeniem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
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ap icadas, m prejuizo das demais sançöes previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidad a , e na Lei No,
SE

10.520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
¡i uurt, de 1% (um por cento) ale 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso;

14,4. ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

i,4,4.1,Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

14,4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,

14.5, pROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas apÓs regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditório'
,,4,5.j, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓrio e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

äi OS (cinto) dial uteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Säo Gonçalo

do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos' - . .---:..,-^ ^ ^r*i^i^,,ar 
-

14,5.2. para todo ato inconveniente ou ilióto que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos' 0s casos

ocorridos durante or p.æJ¡rentos- licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à procurad'oria Geral do Município para gplrgqäo Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação

serão comunicados p.iã srCnÈrnnn coñrnnrnNTÉ competente à Þrocuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

15.1. As infraçöes prnrir tipiti.adas na Lei N0,8,666/93 serão objeto de processo judicial naforma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURS9S ORçAMENTÁnIOS

16,1, As despesas decorrentes das contraìacããs or¡uñoas da presente ata de registro de preços, coneräo à

conta de dotaçoes orçamentarias consignààæ no respectivo oiçamento municipal vigente, em favor do órgäo

contratante, a epoca da áipedição das ciompetentes oidens de compra/autorizaçÖes de fornecimento'

cLÁusuLA DÉclMA sÉTIMA - DAs DlsPoslçÖEs FlNAls

17,1, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.j,Todas as altôraiées que se fizeremîecessárias seräo registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de registro de preços'

j7.1.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origem e.seus anexos, e as propóstas de preços das empresas classificadas'

17.1.g. E vedado caucionar ou utilizar o céntrato decorrente !o prgse¡le l.q'1r9 para qualquer operaçäo

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONçALO D0 AMARANTE - CE'

17.2. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No, 8'666/93, alterada e consolidada'
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17,3. A inadimP ência do fornecedor com referênci aos encarg0s trabalhistas, fiscais e comerciais näoa

transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem Poderá

onerar o objeto da Ata de Registro de P reços ou restringir a regularização e o uso dos produtos Pelo MunicíPio

de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

17,4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem Pre¡u ízo das responsabilidades contratuais e

legais, näo poderá subcontrata

CLÁUSULA DECIMA OITAVA
r partes do contrato sem a exPressa autori zaçäo do órgão contratante,

- DO FORO

18,1. O foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE é o comPetente Para dirimir questöes decorrentes

da execução deste termo, em 0bediência ao disposto no$ 2o do art, 55 da Lei N0,8,666/93, alterada e

consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos,

São Gonçalo do Amarante/CE, de

MUNIC¡P|o DE SAO GONçALO D0 AMARANTE - CE

CNPJ N".

<<<RAZAo SoclAL>>>
<<<CNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CPF NO

CPF NO,

de2023

LUANA NUNES GOMES

SECRETARTA DE pmÑrinuENTg, ADMINI5TRAçÄ9 E GESTÄg

óncÄo cERENcIADoR

TESTEMUNHAS
1

2
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ATA DE REGISTRO DE PREÇ os N0.

1. sECRETARTA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTR4ÇÄO e CeSrÄO

öEcRÈiÀiìÂ oe ÞllrlÈ¡nn¡Euro, RbMlrutstRAçÃÓ E GESTÃo: LUANA NUNES GoMES'

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónoÄo cERENcIADoR

oncÄo(s) PARTICIPANTES:

1, SECRETARIA DE GOVERNO;

SECRETARIO: JOSÉ FLAVISMAR MENEZES DE FREITRAS

2, SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE;

SECRETÁRIO:ANTONIO ARNALDO FORTE DOS SANTOS

3. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

SECRETÄRIA:

4, SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRO E RURAL;

SECRETARIO: MAX FERREIRA DOS SANTOS.

5. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO;

SECRETARIO: HERBENSON MARQUES GOMES,

6, SECRETARIA DE FINANÇAS;

érCirrNNIO: RAIMUNO-O TNIES BENIGNO ROCHA MATOS,

7, SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;

oRDENADoRDEDESPESAS:ELVISALBAN0oAVALCANTE'

8. SECRETARIA REGIONAL DO PECÉM;

SECRETARIO: DANIEL CRISOSTOMO GURGEL.

9. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;

SECRETÄRIO: RAFAEL H ERCU LANO ROSSATO.

10. SECRETARIA DE GULTURA;

SECRETÁRIO: CLEILSON MENDES ANDRADE,

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PUBLICA DEFESA SOCIAL;

SECRETÁRIO: RAIMUNDO DEMONTIE MOREIRA.

12, SECRETARIA DE SAÚDE.

SECRETÁRIA: MILENA SOARES FERREIRA
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ESTADO DO CEARrí,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO lt- RELACÄO E QUAL|F|CAçÄO DOS FORNECEDORES CoM PREçoS REGISTRADOS

1. RAZAO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Endereço:-
Telefone:-
Representante legal:-
CPF No,:-
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t¡t¡xo ilt- nectstRo oe pneÇos uNIrlRlos,ESPEClFlCAgAo DOS PRoDUToS. MARCA

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No,-, celebrada entre o Município

o. sao Gonçalo dö Amaran-te - cE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item'

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ No:-
VALOR R$-il

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAtO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

<<<RELACIONAR ITENS>>>

{
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AIVIARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

Rnexo lv- RemcAo ¡ tlcltRrutes Ho cAoRsrRo ResenvR

1. RAZÃO SOGIAL:-
CNPJ No,:-
Telefone:-
E-MAIL:-
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P NI N0.028,2023- SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO,-

Pelo prese nte instrumento, o MUNIc¡Plo DE SÃ0 GoNçALo DO AMARANTE - CE, Pessoa jurfdica de

direito púb ico interno, neste ato através da 

-

inscrito no CNPJ No.

com sede na Säo Gonçalo do Amarante CE representado(a) Pelo(a)

-t 
-t

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro

pessoa 
J
urídica de direito privado, sediada à inscrita no CNPJ

por seu representante lega inscrito(a) no CPF No

-, 
doravante denominada

lado, a empresa
N0. , Sr,(a)

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERM0 DE CONTRATO mediante as cláusu as e condiçöes a

termos da LeiNo, 10,520/02'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

i,ì. Const¡tui objeto deste contrato a , conforme itens abaixo listados'

VALOR
TOTAL

VALOR
UN|TARþQUANTIDADEMARCAUNIDADEESPEC¡FICAçÄoITEM

VALOR GLOBAL R$

seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.o oresente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçoS No. 

-, 
oriunda do

ËitcÃõ ÈLÈinöÑico No. 028.2023. sRË, em conformidade com a Lei No, 8,666/93 e suas alteraçöes c/c os

cLÁUsULA TERcEIRA - Do VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-),

3.2, PAGAMENTO: O préár.nto särá efetuado rnensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras r*eËoijãr péla administraçä0, de conformid.ade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, ..orpáñnadas das certidöes de regularidade trabalhistas, federais,

estaduais e municipais da COÑTRATANTÈ, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de

preç0s.
g.Z,l,Opagamento serå efetuado em até 30 (trinta) dias apÓs,o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observaJas as disposiçoes eoitalícias, através de crédito na conta bancåria do fornecedor ou

através de cheque nominal,

3.3. REAJUSTE: Os valores contratados não sofreräo reajuste, salvo os casos de princípio do equilíbrio

econômicojinanceiro devidamente sacramentado no Art, ó5, ll alínea "d" da Lei 8'666/93 e alteraçöes

posteriores, o preço poderá ser realinhado dàsde que a variação do preço seja solicitada e comprovada pela

contratada,
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3.4. REEQU¡L RIO ECON ¡CO-FINANCEIR0: Na h pótese de sobrevirem fatos mprevisíveis, ou

previsíve s, porém de conseq uências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito 0u fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinári d e

extra contratu a , poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrad a tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram in cialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para justa remuneraçäo dos Produtos objetivando a manutençäo do equi íbrioa

econôm co-financeiro inicia do contrato , na forma do artigo 65, ll, "d" d Lei No, 8,666/93, alterada ea

consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA UGÊNCn
4.1. o presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5,1' As despesas deste contrato correräo por conta das dotaçÖes orçamentárias da 

-: -'Fonte 
de

Recurso:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6,1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralme¡le as disposiçoes do instrumento convocatório,

da Lei Ñ'. g,OOO/gg, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520102'

6,2. São obrigaçoes do fornecedor:
a) Entregar os- piodutos licitados dentro dos padröes.estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com

o'especiicado no contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência,

qu, f* parte deste instrumento, observando ainda todas as normas têcnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem comõ, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

prévidenciårios, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repårar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d¡ R.rponrrbilizar-se peios danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes oó *á culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo Órgäo interessado;

e) indicar preposto, ..àito iela Secretaria Contratante do Muñicípio de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo n, ,*rðùca,iJò contrato, As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do

reþresentante do FoRNÊcEoon deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo

das medidas convenientes;

r¡ Èntregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE;

õicomunicár antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste initrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
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h) Prestar os esclarec tos que forem solicitados Pe Secretaria, cuj as reclamaçöes se obrig a a atender
men a

prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamen te e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do objeto;
o do Amarante - CE, no tocante ao

i) D spor-seatodaequa quer fiscalizaçäo do Município de Säo Gonça
revistas neste contrato;

fornecimento dos Produtos, ass m como ao cumPrimento das 0brigaçoes p

dade do fornecimento, inclusive
i) Prover todos os meios necessårios à garantia d a ena operacional

c0ns derados os casos de greve u paralisaçäo de qualquer natureza;

p

0

l) Comunicar imediatamente ao Mun cíp de Säo Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no
0

endereç0, conta bancária e outros julgáve s necessários Para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar à Secretaria efetuar v storias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as cond çoes para

estabelecidas.

atendimento do objeto contratual;

nj sunrtitu¡, em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da r..rrä, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria

contratante, caso constatadas divergoncias nãé especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de Preços;
o) Manter, sob as penas' da lei, o mais completo e_ abs^oluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

documentos, especiticaçães i¿cn¡cas do Município de s_äo Gonçalo do Amarante - cE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter u.ärro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despðsas com'em-balagem, seguro e transporte dos produtos até o(s).local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, toîas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas no edital

rélativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste'

6,2,1, São responsabilidades do fornecedor ainda:

ãl iooã ã qrälqug ¡po de autuaçäo o_u açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questä0,

bem como pelos contratos de trabalho ðé räur empregados,. mesmo nos casos que envolvam.eventuais

decisöes judiciais, eximindo o Município oã sao coriçato do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de Sao Gonçalo do Amarante - CE

por autoridaoe compàteniä, m dec'orrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do fornec¡mento, oesoe que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Município de são

Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, oe plãno oiieitä, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente'

6.2.2. ofornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

valor correspondente aos referidol danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qúalquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia dgfgsa' , ^!- ^^-^^r^ r^ Â*aran{^ ntr nãn avimir'
6,2,3, A ausência ou omissäo da fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato,

6,2.4, Todo o produto deverá ,rr .orprouaoamente de primeìra qualidade não sendo admitida, em hipÓtese

áigutr, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

6,2,s, A falta de quaisquer dos produtor'.úiãiðinrcimenio incumbe ao contratado, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçäo do fornecimento do objeto e näo a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condiçöes
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6,3, O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso aó local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;

c¡Étetuár os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste contrato'

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÖES

7.1. eualquer alteraçäo contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada peloart.6S da Lei

No, g,666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa,

cLÁusuLA oITAVA - DAS SANçÖES , ^-g.i. ficar¿ impedido de licitar e de contratar com o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, e serâ

descredenciado no cadastro do Município de säo Gonçalo do Amarante - cE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo oas munaï óieviitas em editar e no contraio e das demais cominaçoes legais, garantido o direito

á årþtr'Ort sa, o licitánte que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Nao mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,
g.2, Ao licitante intratoipóoerão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

t. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

á) iàtrtrr rm .ältbrtt o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer o{9t9 contratual

solicitado, até o limite de 1b% (quinze por cento) róbre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll, Multa moratória de 20% (vinte por centô¡ Joore o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega Jos beni, às atividades da Ad'ministraçã0, desde que não caib.a a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento' 
I

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão I

aplicadas, sem prejuízo das demais ,rncoðrir.ruisia, n, Lei No, 8,666/93; alterada . ããntoilo,oa, e na Lei No' J
10.520102, as seguintes Penas:
a)Advertência;
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b) Multa de 1% (um Por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo d.e 05 (cinco) dias a contar

ãa notificaçäo ou decisáo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

g.4,1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus,
g,4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,

g.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

g.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã¡OS lcinco¡ dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

ui to loez¡dias corridos para a sanção de impedimento de licitare contratarcom o Município de são Gonçalo

do Amarante - cE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

g,5.2, para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração Pú-

blica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, 0s casos ocorridos

durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoei'

ra à procuradoria Geral do Município para apuraçä0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo seräo

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Ama-

rante - CE,

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO
g.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital,

9.2. Além da aplicaçäo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

¡nJrp.nornt de notiiicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorråntes de encargos provenientes da sua execuçä0, oconendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas . .onJiçoæ ou nas iipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
g.3, o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8'666/93'

cLÁusuLA DÉclMA - DAS DlsPoslçÖES FlNAls

10,1, A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

ouritaçoes por ele assumidas, todrs as condiçoes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação'

10,2. o presente contrato tem seus t.rros å tua execuçäo vincuiada ao edital de liciiaçäo e à proposta de

preços licitatória,

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no art, 58 da

Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada'

10,4. o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de são Gonçalo do Amarante -
cE, ou por acordo das partes,.or rr-Jrvidás justificativâs, nos casos previstos na Lei N0' 8'666/93'
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10.5, A nadimplência da CONTRATADA com referênci a aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a C0NTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir aregularizaçäoeouso dos bens pela Adm nistração

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem preJu ízo das responsabil dades contratua S e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Admin straçã0,

10.7. 0 Município de Säo Gonçalo do Amaran te - CE, rejeitará, n0 todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da ProPosta de preços e deste contrato.

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada,

10.g. A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por.servidor designado pelo órgäo contratante,

de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei N0' 8,666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

1 1.1. O foro da comarca de säo Gonçalo do Amarante - cE, é o competente_para dirir.nir augs_tggl decorrentes

da execuçäo deste .ontráto, em obediência ao disposto no g 20 do art, 55 da Lei No, 8,666/93, alterada e

consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

Säo Gonçalo do Amarante/CE, 

- 
de de2023'

MUNTC|PIO DE SÃO GONçALO D0 AMARANTE - <<<RAZAo SOCIAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0,>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N'.

SECRETARIA DE

TESTEMUNHAS
CPF NO.

CPF NO2
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÖNICO NO, 028,2023- SRP

Modelo da Declaraçao (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçÃO

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: (esl ¡sró-iio-o - cNpJ no 07,533,65ã/0-001-19 - ccF 06,920,237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com,br - site:

htto://www.saoooncalodoamarante,ce'oov'br/



P R E F E IT.U R A D E

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

$

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO V¡

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGAO ELETRONICO 028.2023' SRP, que a empresa

#[:'J:,::-ru:'å']i'8iFå,å'îïlif'|,îi'åï':î,'il;*;'å:i:i"",'i'.i
.oro qr. comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que

venha alterar a atual dituriao quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçÃO

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)

econômico-financeira

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Es_t4o do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: tgsl ¡sib-iiob - cNpJ no oz.s¡¡,osãlooor ¡ g - cor 06.920,237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com'br - site:

htto://www.saoqoncalodoamarante'ce'qov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo UMA NovA Hlsrónta

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXo vll- pnrcÄo euernoulco N0.028.2023'sRP

(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(N0ME DA EMPRESA/LICITANTE)

CNPJ/CPF No 
'

_, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

itação no presente Processo icitatório, ciente da brigatoriedade de declarar0fatos impeditivos para sua habi

oconências posteriores.

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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